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9.  

10.  

Não se acolhe o pedido de litigância de má-fé pelo simples exercício do direito constitucional de
ação. Precedentes.

Recursos conhecidos e não providos. Mantida decisão monocrática que julgou improcedente a
representação.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os Juízes deste Tribunal Regional Eleitoral,
na conformidade da ata de julgamentos e das notas taquigráficas, que ficam fazendo parte
integrante desta decisão colegiada, à unanimidade, em rejeitar a preliminar e no mérito, por
maioria e contra o parecer ministerial, negar provimento ao recurso, mantendo a decisão
monocrática que julgou improcedente a representação intentada, tudo nos termos do voto do
relator, vencida a 5ª Vogal (Dra Monique Marchioli Leite).
Sala das Sessões do Tribunal Regional Eleitoral.
Em Campo Grande, MS, 28/06/2022.
Juiz ALEXANDRE BRANCO PUCCI, Relator.
EXTRATO DA ATA - DECISÃO
Conforme consta na ata de julgamentos, a DECISÃO foi a seguinte:
À unanimidade, o Tribunal rejeitou a preliminar e no mérito, por maioria e contra o parecer
ministerial, negou provimento ao recurso, mantendo a decisão monocrática que julgou
improcedente a representação intentada, tudo nos termos do voto do relator, vencida a 5ª Vogal
(Dra Monique Marchioli Leite).
Presidência do(a) Exmo(a). Des(a). PASCHOAL CARMELLO LEANDRO.
Relator(a), o(a) Exmo(a) Juiz(a) ALEXANDRE BRANCO PUCCI.
Procurador(a) Regional Eleitoral, o(a) Exmo(a). Dr(a). PEDRO GABRIEL SIQUEIRA GONÇALVES.
Tomaram parte no julgamento, além do(a) relator(a), os Exmos. Senhores Juízes: Des. JULIZAR
BARBOSA TRINDADE, DANIEL CASTRO GOMES DA COSTA, JULIANO TANNUS, MONIQUE
MARCHIOLI LEITE e ALUÍZIO PEREIRA DOS SANTOS (Membro Substituto).
Sala das Sessões do Tribunal Regional Eleitoral.
Em Campo Grande, MS, 29 de junho de 2022.
HARDY WALDSCHMIDT
Secretário da Sessão

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

COORDENADORIA DE CAPACITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO

PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 225/2022 TRE/PRE/DG/GABDG
O DESEMBARGADOR PASCHOAL CARMELLO LEANDRO, PRESIDENTE DO EGRÉGIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO DO SUL , no uso das prerrogativas que
lhe são conferidas pelo artigo 22, inc. VI, da Resolução TRE/MS n.º 170, de 18.12.97, Regimento
Interno deste Tribunal,
Considerando o disposto no parágrafo único do art. 5º e no art. 9º, ambos da Resolução TRE/MS
nº 732/2021, os quais, respectivamente, autorizam a reversão a qualquer tempo da inclusão no
regime de teletrabalho; e permitem a opção ao referido regime às servidoras e servidores com
direito à remoção ou à licença para acompanhar cônjuge;
Considerando o disposto nos incisos III e IV do art. 3º da Resolução TRE/MS nº 737/2021, que
especifica as modalidades de condições especiais de trabalho;
Considerando a conveniência do serviço e o interesse da Administração,
RESOLVE:

Art. 1º Suspender, a partir de 1º de agosto de 2022 e até ulterior deliberação, o regime de
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Art. 1º Suspender, a partir de 1º de agosto de 2022 e até ulterior deliberação, o regime de
teletrabalho concedido por esta Presidência às servidoras e servidores da Secretaria e dos
Cartórios Eleitorais, bem como o andamento dos pedidos que ainda estão tramitando.
Parágrafo único. A suspensão do regime de teletrabalho concedido não se aplica às servidoras e
servidores:
I - com direito à remoção ou à licença para acompanhar cônjuge, que optaram pelo teletrabalho;
II - em condições especiais de trabalho, em razão de deficiência, ainda que por equiparação legal,
doença grave ou que tenham filhos ou dependentes legais nas mesmas condições.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Campo Grande/MS, 28 de junho de 2022.
Des. PASCHOAL CARMELLO LEANDRO
Presidente

COORDENADORIA DE PESSOAL

PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 227/2022 TRE/PRE/DG/GABDG
O DESEMBARGADOR JULIZAR BARBOSA TRINDADE, PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO
EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das
prerrogativas que lhe são conferidas pelo artigo 22, inciso XIV, da Resolução n.º 170, de 18.12.97 -
Regimento Interno deste Tribunal, e considerando o teor do Processo SEI n.º 0004821-
95.2022.6.12.8000,
RESOLVE:
Art. 1º Dispensar o servidor LADISLAU DE OLIVEIRA DOS SANTOS, ocupante do cargo efetivo de
Analista Judiciário, Área Administrativa, da função comissionada de Assistente V, pertencente à
estrutura da Diretoria-Geral/Núcleo de Estatística deste Tribunal Eleitoral, nível retributivo FC-05,
designando-o para exercer a função comissionada de Assistente III, pertencente à estrutura da
Diretoria-Geral/Núcleo de Estatística e Ciência de Dados deste Tribunal Eleitoral, nível retributivo
FC-03.
Art. 2º Dispensar o servidor ARTUR MOURÃO FERNANDES, ocupante do cargo efetivo de
Técnico Judiciário, Área Administrativa, da função comissionada de Assistente IV, pertencente à
estrutura da Secretaria Judiciária/ Seção de Redação, Documentos e Cumprimento de Mandados,
nível retributivo FC-04, designando-o para exercer a função comissionada de Assistente V,
pertencente à estrutura da Diretoria-Geral/Núcleo de Governança Judiciária deste Tribunal
Eleitoral, nível retributivo FC-05.
Art. 3º O início do exercício das funções comissionadas recairá no primeiro dia útil após o término
do impedimento, que não poderá exceder a trinta dias, caso os servidores estejam em licença ou
afastados por qualquer outro motivo legal na data de publicação deste ato.
Art. 4º As designações dos servidores ficarão condicionadas à apresentação ou assinatura,
também sob as penas da lei, de declaração de que permanecem inalteradas as informações
constantes das certidões e declarações inicialmente apresentadas ou assinadas, nos termos do
art. 4º da Portaria Presidência deste Tribunal Regional Eleitoral n.º 328/2016.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campo Grande, 29 de junho de 2022.
Des. JULIZAR BARBOSA TRINDADE
Presidente em exercício

PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 226/2022 TRE/PRE/DG/GABDG

O DESEMBARGADOR JULIZAR BARBOSA TRINDADE, PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO
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